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ESTADO DO MARANHÂO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Nr (Xtl2023

O Município de Penalva/MA, inscrito no cNPl sob o ne 06.179.402/0001-81, com sede à Praça Dr. José Joaquim
Marques, n" 222, Centro, Penalva/MA" doravante denominado Município, neste ato,epresentado pela Comissão

Permanente de Licitação-CPL, enquanto Órgão Gerenciador, conforme Portaria n' 009/2023-GAB/PÊN/MA,
considerando o julgamento do Pregão Eletrônico n' 6112022 (SRP), obieto do Processo Âdminirtrativo ne

038/2022-SEMAD, resolve rêgistrar os preços da empresa quâlificada nesta Ata, de acordo com a classificação
por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições pÍevistas no edital, sujeitandose as partes

às normas constantes na Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçôes, no Decreto Municipal n"
05/2017, de 02 de janeiro de 2017, e em conformidade com as disposições a seguir:

1.1. A presente Ata tem por objeto o Íogistro de prêços pârâ âquisição dê metêriel dê limpêzâ ê higienê pâÍa
atender a demanda dos ó.gãos do Município dê Penalva (MA|, especificada nos iten5 do Termo de Referência,
Anexo l, do Prê8ão ElêtÍônico tre 6712022 {SRP), que é pârte integrãnte desta Ata, assim como a pÍoposta

vencedora, independentemente de transcriçâo.

2.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços sêrá a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme
Portaria n' 009/2023-GAB/PEN/MA.
2,2. Participantes da Ata de Registro de Preços: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD S€crêtaria
Municipal de Educação - SEMÊD, Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS e Secretaria Municipal de Assistência
Social - SEMAS Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

3.1. O preço registrado, as especificações do obieto, a quantidade, fornecedor e as demais condiçÕês ofertadas
nâ proposta são as que seguem:

4.1. Não houvê prêvisâo de quantitativos pâra adesão no registío de prêços, portanto, a Ata não poderá ser

utilizada por órgãos ou entidades da Administração Pública, consoante os Acordãos nc 855/2013, 201712019 e

224 I 7o2o lT Cu / P lenário.

EMPRESA: Rotha Comércio ê Serviços Ltda

CNPr: 23.61 1.350/0001-90
ETIDEREçO: Rua Maíia Firmina, ne 10, Bairro São Francisco, CEP: 65.076-230, São LuÍs/MA

E-MAIL: rothacomercial0l@gmail.com TETEFONE: (981 8868-6556
REPRESENTANTE TEGAL: Rodrigo Gaspar Pinto

RG: 160953020006 SsP/MA CPF: 039.365.003-04

IÍEM E§PECIFICAçÃO UNID QUÂNT FABRICAÍ{TV
MARCA

vÂroR
UNlTÁRlo

VATOR

TOTAL

I Água sanitária, composição química hipoclorito
de sódio, hidróxido de sódio, cloreto, teoí cloro
ativo varia de 2 a 2,50%, embalagem plástica de
1000m1

Und 36.000 Clorito 2,94 107.280,00

3 Fósíoro, pacote com 10 caixas de 40 Unidades Pct 8m Fiat Lux 4,45 3.88It,00
4 Lustra môreis, aspecto flsico líquido,

Composição: Silicone, ceras naturais,
emulsificântes, seqüestrante, conservante,
solvente de petrólêo, surfactantê aniônico,
perfume e á8ua, embalaSem plásticâ com 200m1

Und 400 Audax 3,70 1-480,00

VALOR TOTAL 112.6{0,00
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5.1. A validad€ da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatuE, não podendo ser
prorrogada, conÍorme dispôe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal nP 8,666/1993 dc Art. 11 do Decreto
Municipâl ne 05/2017.

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicâmente, em intervalos não superiores a 180 (cento

e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2, Os preços rêgistrados poderâo ser revistos em decorrência de evêntual redução dos preços praticados no
mercâdo ou de fato que eleve o custo do objeto registrâdo, cabendo à Administração promov€r as negociaçôes
junto ao fornecedor.
5,3. Quando o preço registÍado se tornar superior ao preço p.aticado no mercado por motivo superveniente, a

Administação convocará o foÍnecedor para negocíar â reduçâo dos preços aos valores praticados pelo mêrcado,
6.4. O Íornêcedor que não aceitar reduzir seu pÍeço ao vâlor praticado pelo mercado será liberado do
compÍomisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificâção dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gêrenciador podêrá:

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçâo ocorra antes do pedido de

foÍnecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
6.5.2. Convocâr os demais fornecedores pâía âssêgurar igual oportunidade de negociação.

6,6, Não havendo êxito nas negociaçóes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta âta dê registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataçâo mais vantaiosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1, Descumprir as condições da ata de registro de preçosi

6.7.2, Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivâlentê no prazo €stabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;
6.7.3. Não aceitar redu2iÍ o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou
6.7,4. Sofrer sanção administrativa cujo efeíto torne-o proibido de celebrâr contrâto administrãtivo,
alcânçando o órgão gerenciador e órgão participante.

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses prêvistas nos itens 5.7.1, 5-7.2 e 5.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9, O cancelamento do registÍo de preços poderá ocorreÍ por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que pre.iudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1, Por razão de interesse público; ou
6.9.2. A pedido do fornecedor.

7.1. O descumprimento da Ata de RegistÍo de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Êdital.

7.2. As sãnçôês do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastÍo de reserva, em pregão para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do
art. 49, §1c do Decreto ne 10-024/2019.
73. É de competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4e, inciso lX, do Decreto Municipâl ns 05/2017), exceto nas hipóteses

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, câso no qual caberá ao
respectivo órgâo participante â aplicação da penalidade (Art. 5-o, Parágrafo Único, do Decrêto Municipal nc

0sl2017l.
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7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualque. das ocorrências previstas no art. 19

do Decreto Municipal ne 0512017, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancêlamento do
registro do fornecedor.

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos paÍa entrega e recebimento do obieto, as

obrigações da Administraçâo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçôes do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de ReÍerência, anexo do Edital.
8,2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de re8istro de preçot inclusivê o acréscimo
de que trata o § le do art. 65 da Lei Federal ne A.666193, nos termos do art. 11, § 1e do Dêcreto Municipel n"
o5l20t7.
8.3. A ata de realização da sêssão pública do pregâo, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexadâ a esta Ata de Registro de
Preços, nos termos do art. 10, §4e do Oecreto Municipâl n'05/20217.
8.4, O Serenclamento e a fiscalização da execução do fornecimento dos materiais ficarão a cargo dos servidores
abãixo designados pelo Município, na forma estabelecida no Termo de Referência, Anexo l, do Êdital.

. Edilene BaÍbosa BâÍÍos, Aurlllar Admlnistretlvo, MatÍícula, n' 741 e CPF n' 025.097.973-01, no âmbito
da Secretaria Municipal de Administração - SEMAD;

. Jackelinê FeÍrcira Mendes, SupeÍvisor dâ Dtuisão de nêcursos Humãnos, MatrÍcule n'6078-2 ê CPF

993.241.303{2, no âmbito da secretaria Municipalde Saúde - SEMUS;

. Raynara Assunção dvês dê Souaâ, Digitedoía, Mâtrículâ n" 7225-1 ê CPF 048.563.213-66, no âmbito da

Secretaria Municipal de Educação - SEMED;

. nosidetê t{unes Mendes, Coordenadora de Polídcr PaÍr as ilulhêrês (OC5-06), Matrícula n'3257-4 e
CPF n" 019.780.69i1-75, no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Socíal - SEMAS.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e ãchada em ordem, vaiassinada pelas partes,

Penalva (MA), l0 de março de 2023.

pela Comi§rão Permanênte de licitação - CPL

(PortaÍiâ n' 55l2OZ2

Freud n Morêirã dos Santos

residente/CPL
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RoDRrco cAspAR slãf,""f#,lH*,
PINTo:039365003
04

Rodrigo Gãspar Pinto
Rotha Comércio e Serviços Ltda.

Representânte Legal
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rssN 2763-860X

objetivando a execução de seÍviços de recuperação de estradas
vicinais no município dê Pedro do Rosário - MA, devendo sêr
considerando de 19 de janeiro de 2023. AI{PARO LEGAL: Aít. 57 da LEI

N' 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores. PEDRO DO ROSARIO-MA, 18

de.IANE|RO DE 2023. ASSINATURA: JAILSON DA CONCEIÇÃO oOS
SANTOS, Secretário Municipal de Administraçâo; l\,lARlA CENIR DE

SOUSA ARAÚJO- Representante Legal.

Publicado pot: JOSE LEANDRO SILVA RABELO

C ó d i go i d e n ti frca d o r a 3 3 5fa9 c46 b6 b7 7 5 b67 1 a4 dca 4 i ge2

RESENHA DO QUARTO ADmVO AO COI{TRATO r{s65ry'202r

RESENHA DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO N!65A/2021 DE
pREsrAÇÂo DE sERVtços, euE ENTRE st CELEBRAM, DE uM LADo A
PREFETTURA MUNtctpAL DE pEDRo oo RosÁRto/MA, E DE ourRo
LAOO, A EMPRESA LST SERVICE LTDA (CNP, ne 34.777 .2231000L-AL!.
OBJETO: Prorrogar por mais 12 (dozê) meses a vigência do Contrato ns

654/2021, objetivando a prestação de serviços dê limpeza pública para
o Município de Pedro do Rosário-MA, devendo ser considerado a partir
de 25 de março de 2023 a 24 de março de 2024. AMPARO LEGAL: ART.

-57, I DA LEr N'8.666/93. PEDRO DO ROSARTO-MA. 10 DE MARçO DÊ.-_023. 
ASSINATURA: JA -soN DA coNcEtçÃo Dos sANTos, secretário

,unicipal de Administração; ,OACY JOSE DOS SANTOS FILHO -
Representante Legal.

Publicado por )OSE LEANDRO STLVA RABELO

C igo identifrcador: a9a3db7ba3028cf6I5a882dI22fbce8d

posteriores. PEDRO DO ROSARIO-MA, 10 DE MARçO DE 2023,
ASSINATURA: SUELI DE .IESUS LOBATO, Secrêtária Municipal dê
Educação; RAIMUNDOJOSE BORGES SILVA - RepÍesentante Legal.

Publicado por: JOSE LEANDRO SILVA RABELO

C ód i g o i de nti fr cador : 7 3 d b0 407 5 e7 7 0 d a 4c dB 5 2 db4d9 bí| e7 I

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 2461202L

QUE ENTRE 5I CELEBRAM, DE UM LADO A PREfEITURA MUNICIPAL DE
pEDRo Do RosÁRto/t.tA, E DE ourRo tADo, A EMPRESA tNsrmJTo DE

DESENVoLVTMENTo Do i,tEDro sERTÃo - TDEMESE, (cNpJ n-o

03.667.683/0001 - 23). OBJETO: Acrescer o valoÍ de R$ 513.357.36
(quinhentos e treze mil, trezentos e cinquenta e sete reais e trinta e
seis centavos), objetivando a prestação de serviços terceirizados de
terceirizaçáo de mão de obrâ, manutenção e apoio ôdministrativo em
caráter complementar de precisamente "Serviços de Limpeza e
Conservaçã0", "Serviços de Portaria", "5erviços de Auxiliar
AdministÍativo", "Serviços de Transporte" e "Serviços de Apoio a

--saúdê", para atender as necessidades da Secretaria de Educação,
epresentando um acréscimo de 25% do contrato. AMPARO LEGAL: aÍt.

65 da LEI N'8.666/93. PEDRO OO ROSARIO-MA,28 DE FEVEREIRO DE

2023. ASSINATURA: SUELI DE IESUS LOBATO, Secretária Municipal de
Educaçáo; PAULO HERBERTH NEVES CABRAL- Representante Legal.

Publicado Nr: JOSE LEANDRO SILVA RABELO

Código identificadot: 2bej7c9b12ú3938ac50dee5dfegc96e

RESET{HA DO SEGUNDO TERMO AD]TIVO AO COi'ITRAÍO N9
2461202r

RESEI{HA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CO TRATO NC

4412022

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 4512022
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM IADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
pEDRo Do RosÁRto/!.iA, E DE ourRo LADo, A EMPRESA RA|MUNDo

JOSE BORGES SILvA-ltlE, (CNPJ nc 41.484.445/0001-71). OB.IETO:

ProÍrogar por mais 06 (seis) meses a vigência do Contrato nc 45/2022.
objetivando a execução de serviços de conclusão de obra da Escola de
6 Salas, no Rio dos Peixês no Município de Pedro do Rosário - MA
(1009440). devendo ser considerando de 23 de março dê 2023.
AMPARO LEGAL: Art. 57 dô LEI N'8.666/93 e suas alterações
posteriores. PEDRO DO ROSARIO-MA, 10 DE MARçO DE 2023.
ASSINATURAT SUELI DE .IESUS LOBATO, Secretária Municipal de
Educação; RAIMUNDOJOSE BORGES SILVA - Representante Legà1.

Publicado W: IOSE LEANDRO SILVA ÃABELO
Cód i ga i d e ntifr c a d o t : 8 0 b4 c 5 9ú a 79 a9 26 b b6 c54682 bbf2 b I

PREFElTUNA MUIiI'CIPAL DE PEIIALVÀ

EXTRATO DE ÂTÂ DE REGISTRO DE PREçOS

aTA DE REGISTRO DE PREçO i{r 09/2023
ESPÉC|E: Extrato de ARP. PROCESSO: 0382022-SEMAD. L|CÍÍAçÃO:
Pregão Eletrônico n' 67/2022 (SRP). OBJETO: Registro de Preços para
aquisição de material de limpeza e higiene para atender a dêmânda dos

órgãos do Município de Penâlva (MA). PARTES: PrefeituÍa Municipal de
Penalvô/MA (CNPJ n' 06.179.402/0001-8I) e Rotha Comércio e Serviços
Ltda. (CNP, n' 23.61r.350/0001-90). lÍEM: L. VALOR: R$ 112.640,00.
vlcÊt{ctA DA ÂTA: 10/03/2023 a tOlO3l2O24 lt2 mesês). DATA DE
ASSI ÂTURÂ: l1l03l2023. A integra da Ata se encontra no site:
penalva.ma.gov,br. FÍeud Norton l.{oreira dos SantoíPresidente/CPL.

Pubticado por: FLÁvto MARiNH, GoNçaLvEs
C ó d i g o i denti fi ca do t d 2 3 b3 ee c tc b6'e686 5 2 b2 c4 2 40 d ce7 c 5

ExÍRAtO DÊ TÉRIraO ADIÍn,O

CO ÍRATO ADtlll{lSÍRATIVO ' 19/2022
ESPÉGlE: Extrato do 2' (segundo) Termo Aditivo do contrato
Administrativo n" L912022. PROCESSO: 2Ol2021-SEMED. LICITAçÂOr
Pregão Presencial n" 16/2021. PARTES: Prefeitura Municipal de
Penalva/MA (CNPJ ne 06.179.402/0001-81) e RB Rodrigues Banhos
Ltda.-EPP (CNP, ne 01.403.636/0001-47). OBJETO: Prorrogação da
vigência do ContÍato por mais 12 (doze) meses. Ft Í{DAME TO
LEGALT Art.57, inciso ll, da Lei Federal nc 8.666/1993. DATÂ DE
ÂSSl ÂÍUnÂ: $10212023. SIG ÂTÁRIOS: Ronildo Campos Silva,
Prefeito Municipal, pela Contratante e Alfredo Banhos Nêto,
Representante Lêgal, pela Contratada.

Publicado por FLÁvto rnANNHo G,NçALVES
C ódi g o i d e n tifr cad on 9 89 6e a 5í54 57 59 6b abj 98 bd e97 d 6e7 4 3

RESEI{HÂ DO SEGUÍ{DO TERMO AD]ÍIVO AO COI{ÍRÂTO X9
45.t2022

@

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NA 4412022

QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEIÍURA MUNICIPAL DE
pEDRo Do RosÁRto/MÂ, E DE ourRo LADo, A EMPRESA RA|MUNDo

JOSE BORGES SILVA-ME, (cNPl n0 41.494.445/0001-71), OEIETO:

Prorrogar por mais 06 (seis) meses a vigência do contrôto n0 4412022,

objetivando a execução de serviços de conclusão de obra da Quadra
Coberta com vestiário da Comunidade Fala So de Pedro do Rosário - MA

(1008070). devendo seÍ considerando de 23 de maÍço de 2023.
AMPARO LEGAL: Art.57 da LEI N'8.666/93 e suas dlterôçóes

EXTRATO DE TERl,lO ADITIVO

cot{TRATO ADM| |STRAT|VO N' 20/2022

a www.fa mem. org.b r 7 8/r.06


